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0tt4t202l
(PR) n' 4612021, que ooConcede o

à Seúora JULIETA MARIZETE

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

0137 t2021 o. s. N'

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadã Mato-Grossense

PINTO CALIL".
Deputada JANAÍNA RIVA.

RELATOR (A): DEPUTADO «ll ü),\l,',i, \,,*\*

I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 2831202L,

Protocolo n' 225312021, lido na 10u Sessão Ordinária (1710312021), a

pauta obteve seu devido cumprimento no dia 0510512021.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n." 46t2021, de autoia da Deputada JANAÍNA RIVA, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Seúora JULIETA MARIZETE PINTO

CALIL", conforme descrito abaixo:

Art. l" - Fica concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense a

senhorq JULIETA MARIZETE PINTO CALIL,

ÁrÍ. 2' - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em2410312021, catáúer

informativo, citando que o Projeto em tramitação não foi instruído com

os documentos e na justificativa apresenta informações exigidas pela

Resolução no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme

folha 09/verso.

Em 05/0412021, os autos foram enviados e recebidos

pelo Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do

Regimento Interno, à Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e

Âssembleia Leglslativa do Estado dê Mato Grosao
sêcÍêtaria Parlamentar da Mesa DlÍetora Núclêo Social

Conrissáo de Direitos Hurnanos, Cidaclania e Anrparo à Cri:rnça, ao Adolescentê e ao ldoso
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Amparo à Cnança, Adolescente e Idoso, p?ro a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ ANÁLISE:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVTII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo l7l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

cctNs'r't'rurrçÀo Do rist'ADO DIt MAI'o Gltosso
Art, 26 - É da competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

(, .)

XXWil - emendar a ConstituiÇão Estadual, promulgar leis nos

ccisos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

nEGrMENTO INTERNO i 
^l-Nll'Art. l7I - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

ConstiÍuição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção da autora é conceder o ooTitulo de Cidadã

Mato-grossense" à Seúora, JULIETA MARIZETE PINTO CALIL, de

acordo com a Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida

as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Gro§§o",

Assemblêia Legi8latlva do Estado de Mato Grosso
secretaÍia PaÍlamentaÍ da Me$a DiretoÍa Núcleo soclal

Contissão de Direitos Hurnanos, Cirlaclania e Anrparo à Criança, ao Adolescerrte e ao ldoso
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estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Malo Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de

Direilos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, qo

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside, ou residiu, no Estado de Mato Grosso por período
superior a dois anos.

§ 3'- ls pessoqs nqscidas no territorio do qtuql Estado de

Mato Grosso do Sul em momento qnterior à criaçdo dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Eslado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

As razões elencadas na justificativa no Projeto de

Resolução (PR) n" 4612021, em análise qualificam seu mérito, visto que

a Nobre Deputada informa em detalhes o cuÍrículo da homenageada,

descrevendo Sua atuação profissional, e bem como Sua contribuição na íLrea

da educação no estado. Descreve também, o período de residência fixa em

Cuiabá- Mato Grosso a partiÍ de 1972.

Concetnente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução n" 6.59J, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o PR no 4612021

atende ao disposto no art. 14, §2o, I e II, visto que houve comprovação na

justificativa do projeto, onde constam detalhes sobre o período de residência

e de atuação profissional no estado, bem como de sua naturalidade no

município Caçapava do Sul-RS.

A$sembleia Leglslativa do Estado dê Mato Grosso
SecÍetaria Parlameniar da Mesa Diretora Núcleo Social

Conrissáo cle Direitos l-lumanos, Ciclaclania e Arnparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso
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Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, conforme documento anexo.

Assim, é justo que a Seúora JULIETA MARIZETE

PINTO CALIL, receba o "Titulo de Cidadã Mato-grossense", assim,

qualificam seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto

de Resolução (PR) n' 46t2021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA,

lido na 10u Sessão Ordinária (1710312021).

'<tr o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. NO

PlÀ46l2$71 013712Ü21 ífi1412$21

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadã Mato-Grossense

PINTO CALIL".

(PR) n" 4612021, que

a Senhora JULIETA
"Concede o

MARIZETE

Ante o exposto e recoúecendo que a indicada satisfaz

os requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do projeto de Resolução (PR) n" 4612021, de autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10u Sessão Ordinária (1710312021), na

forma apresentada.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
x
T
tr

de202l.

ASSINATURA DO RELATOR:

Asscmblsla Lcgaslatlvâ do Estado dê Mato GÍosso
§ecrrtarla PaÍtamontar da Mêsa DlÍetora , Núcleo soclal

cornissáo de Direitos l.lumanos, cidaclania e Anlparo à criança, ao Adolescente

SPMD/NUS/CDHCACAYALMT, .* f,$- d.
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÂO REMOTA:

REUNIÃO:

DATA/HORÁRIOI

PROPOSIÇÃOl

AUTOR:

2" RE,LJN I ÃO EXTRAOI{DIN ARIA

- 05 - 0o,l-I
PR Nu 4612021

Dcputada JANAINA RIVA.

ststrul U,ettÔNtco DE DELIBERÀÇÃo REMo'rl (vtoeocorurennnctl)

'''À§§iiiÃiijncs - -----VôiÁCÃô----- iirí,rrrôii §iu NÃô-*--Ãí§tEI'iÇÁô-" -rÚ§õiiir.

I r,neseNctel

! neuolo

]IIETIBROS TITULARES

SEBASTIÃO REZENDE
Presidente

.TOÃO BATISTA
Vice-Presidente

FAISSAL
_N_ _E[**i^;_-ü _tr 

ü__ü_
WILSON SANTOS

tHrÀôô §ilvÃ--

- iliüNiiôiiôS SÜlüi;l'iií§

ULYSSES MORAES

lúôro cABRAf

DR. EUGÊNIO

DR. GIMENEZ

--" _ -_--_i ---"

PAULO ARAUJO

RESULTADO FINAL: ffi Arnova»o ! nrrurano
OBSERVAÇÃO:

-Ü-'*iiá*ô;;*-- m^--M_- Ü
§| nrr,ao'ro

PRESENCIAL ü--m--ü-^Ü--^Ü-
I nevoro

lenesrNcreltrtrtrtrtr
! neruroro

nn*ur.,r.,o, [ -Ü* Ü--Ü --tr
I nevoro

! neuo'ro"Ú-,;;,ili;' -ü-- ü--ü t*---Ü-
I nevoro

Certifico que o(s) Deputado(s) acirna descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação Rernota

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI

ENCAMINHA.SE À SPMD: 2
Olutúrüs -/

VIER DA CUNHA FILHO
Perrnanente I Núcleo Social

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlimentar da Mesa Diretora J Núcleo Social
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